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PORTARIA DE MATRfCULA N• 016, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

D is1)\'k sobre a matrícula nas escolas do Sistema Municipal 
<le E nsino de, dire1rizes, normas e períodos parn u re:1l i:,_.nçiio 
de matrículas na Educação Infantil. Ensino Fundnmcntnl. 
Educação de Jovens e Adultos.EJA e todas as modalidades 
previstas em Lei. 

A Sl::CRETARIA MUN IC IPAL D•; 1::DUCAÇÃO i,: CULTURA DE PASSAGEM 
FRANCA DO PIAUf. no uso de suas atribuições legais e. 

CONSIDERANDO, os princípios expressos na Constituição da Repúblic:.1 Federativa do Bra_.:.il 

de 1988. cm especial os seguintes anigos: 

An. 205. A cducnçflo. direito de todos e dever do Esmdo e da família. sctá promovida e 

incenti v ada com a colabomçüo da sociedade, visando ao pleno desenvol vimento dn pessot1, seu 

preparo para o exercício da c idadania e sua qualificnçâo para o trabalho. 

Ar1. 206. O ensino ~rá ministràdo com base nos seguintes princípios: 

1 - igualdade de condições pura o ucesso e permanência na escola; 

li - liberdade de nprender. ensinar. pcsquisnr e divu lgar o pensamento . ainnc e o saber~ 

Ili - pluralismo de ideias e de conce1,ções pedagógicas. e coex.ish'.:ncia de i11s1.i1uiçõcs públicas 

e privadas de ensino; 

IV - grntuidadc do ensino público cm cs1abclecimentos oficiais: 

VI - gestiio democnhicu do ensino p(1blico, nu formn du lei; 

V li - garan ti a de padrão de q ual.idàde. 

CONSIDERANDO~ ns Emendas Constitucionais nº 53/06 e 59/09~ as: Dirctri7.,e,;, e Bases da 

Educação N;.,cional esrnbelecidas pela Lei Federal n.:. 9.394/\J6; e o Esu11uto da Criança e do 

Adolescente. 

CONSIDERANDO, o di sposto na Resolução CNÊICEB no) OI . de 14/01/10. que delinc 

direlriz.es operncionuis puru a implantação do Ensino Fundumental de 9 (nove) anos; o di sposto 

na Resolução CNE/CEB n" 04. de 13/07/10: à necessidade de otimiz.11r os recutsos físicos. 

conforme Parecer CNE/CEB 08/201 O (CAQ). 
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CONSIDERANDO, a Recnrnendução Técnica da UNCME aos Conselhos Munic ipais de 

Educação, referente ao mecanjsmo de MATRÍCULA A QUALQUER TEMPO. tendo em vista 

o cnfrcntamcnto à exclusão escolar: 

CONSIDERANDO, a Resoluçi'lo CME Nº 07/2023, que define us Diretrizes Gerais para a 

matrícula a quàlquer lempo. 

- as providências administrativas visando à necessidade de ampliação dos espaços 

eduC;.u.:-io11~1is: 

- a obrigatoriedade de assegurar o ntendimenlo nos cs1nbelecimen1os mais próximos à 

residê ncia dos alunos, conforme LDB e Eslatulo da Criança e do Adolesccnle; 

- u necessidude de bem inforrnur e esclu.recer us fumflins sobre todus us questões que 

envol vem o áte1ldirnen10 dos alunos nas escolas da rede pública. facili tando o processo de 

acesso e permnnencin nn escoln; 

- a necc.s..iidadc de reverter a exclusão escolar de alunos que abandonam a escola; 

- n necessidade de possibilílar a 1odu comunidade, o acesso umplo e irrestri to o iodas as 

infonnaç-ões necessárias para que todos os alunos possam se matricular nas escolas públicas da 

Rede Municipa l, 

- os impacros da Pandemia da COV ID- 19 no conrex.10 <la educação municipal , 

ampliando os índices de evasão escolar e de compromc1imen10 da aprendizagem dos esmdomes. 

RESOLVE: 

TfTULO l 
DISPOS IÇÕES GERAIS 

Art. 1° • A matrícula. remnuícula e transferêncfa dos alunos no Sistema/Rede Municipal de 

t::ns ino, obcdcccnlo uo comido no prcsemc Portnriu, 

Art. 2º - O atendimento à demanda se rá definido por endere~o residencial ou endereço 

indicativo. considerando o conjunto dns cnrncccristicas e necessidades da populnçllo local. 

Parágrafo Único - Entender-se-á a expressão .. endereço indicativo" aquele informado pelo pai 

ou responsável. a partir de um documcnt'o oficial (comprovante de rcsidi:ncia ou outro 

equivnle n1e) , 
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Arl. 3" - As Unid:uJe.-. Educacionuis deverão preparar suas equipes para acolher. orienmr e 

infom1ar as famílias de fon11a clara sobre as questões que e nvolvem o direi to de matrícu la dos 

alunos nas escolas da rede pdblica a qualquer tempo. independente dos prazos estabelecidos no 

calendário regular de mn1r(culn. 

Art. 4° • Nas Unidades de Educação lnfantil e Ensino Fundamental , inclusive na Educação de 

Jovens e Adultos - l!JA e demais modalidades da educação Básica. a matrícu la ser.'I efetivada 

pelos pais ou responsáveis legais ou pelo próprio a luno, se maior de 18 anos. 

A.ri. 5º - A mutrfculu nn Rede Municipnl de Ensi no obedecerá uo cronogrumu específico pam 

cada etapa/modalidade da Educação Básica. bem como;\ Resolução do CME que estabelece as 

Diretrizes Gerais pnrn a Matricula a qualquer 1empo. 

§ I º Na cxisU!ncia de vogas remanc!)centcs no decorrer do ano lc1ivo, a compati biliz.aç.üo 

nu10111ática de mn1tículn deverá ser renli 7..ndn de forma inin1crrupto em Iodas ns 

etapas/modalidades de ensino. inclusive na EJA. 

§ 2° Serão assegurados os procedimentos cons1nntcs da Recomendação Técnica da UNCME 

aos Conselhos Municipais de Educ:.tção. referentes ii Malrfcula a Qualquer Tempo (ou 

Matrícu la de Fluxo Contínuo), como mecanis mo para assegurar o acesso e permanência na 

escola. 

Art. 6° - O planejamento e a definição das vagas iniciuis pa ra matrícula obedecedio aos 

procedimentos estabelecidos para cada etapn/modnlidade de ensino devendo ser amplameme 

divulgada.s nas escolas. nos meios de t;Omunicação ofic iais. associat;ões de mor.u.Jores, postos 

de saúde e ou1.ros canai. alternativo~ da comunidade local, 

Parágrafo Únlco - Para garantia do mcndimcmo à demanda inicial de vagas e ns resultantes do 

pnx:c::sso de Busca Ativa Escolar. a matrícu la em tod:.L~ as etapas/modalidades de ens ino 

omcnte se efetivará duran1c todo o ano letivo. resguardadas as medida pedagógicas e 

adminislrJtivas necessárias: à garuntiu da Lrajctórfo. escolar do csludantc. 

Art. 7° - O processo de compatibili.•..ação automática da demanda real dever..'i com!iiderar: 

a) a demanda registrada na Secretaria da Escola: 
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b) a.~ v.:agas existentes nas Unidades Educacionais de cada bairro ou distrito. vila. povoado. 

região e te rritório; 

c) 

d) 

e) 

Os a lunos fora da escola (exclu ídos do Sistema): 

Os resultantes c..h.1 Busca Ativa Escolar; 

As perspectivas de ampliação de vasas. se.sundo especificado nas metas e cs1ra1é.si:1s do 

Plano Municipál de Educação. 

Art. 8" - Compc1c à Gestão da Unidade Educacional rcs pons:ivcl pelo cadastfamcmo do a luno 

comunicar os procedimentos necessários para efet ivaçào da matrícula. 

Arl. 9"' - As rema1..-rcu la.i de verão ser efc1ivadas na perspectiva da garantia da continuidade de 

mcndimemo aos a lunos mmriculados no ano cm curso: 

Parágrafo Único - Na impossibilidade de mendimemo na mesma Unidade Educacional , a 

Secretaria Municipal de Educação deverá garantir a continuidade de estudo em O\.lt'r.\ Unidade 

Edueucjonnl , do mesmo bairro ou distrito. tendo cm vistu u _gnrrunin do cstnbclccido nn Lei 

12,960/20 13. 

Art. 10 • Fica vedado o condicionamento da matrícula ou rematrícula ao pagamento de qualquer 

taxa ou contribuiçiio, o u uindu, qualquer exigência de ordem linuncciru e muLcrinl , inc lusive 

~qui içiio de uniforme ou materia l escolar. 

Art. 11 - As Unidades Escolurcs devem promover u busctt utivu de criunçus e udolcsccntcs forn 

dn escola nos suas localidades. em parceria com órgãos pl'iblicos de assistência socia l, sm'ide e 

de protcç.Ao à infância, adolcscfncia e juventude e reali zar ampla divulgaçAo cm todos os meios 

de comunicuçHo, paro o cumprimento tlcstu finalidade. 

Art. 12 - Deven'l se.- renlizadn a Mau-fculn ltinerame parans Escolas pe11encentes à Educação 

do Carnpo e cornunidadcs de difícil acesso. co1l fotmc oricnmçõcs n cguir: 

§ l o) - O Diretor da Es.co la e sua equipe deverão: 

a) organizar c ronograma de atcndimcmo pata as ações de Bu e.a. Ativa Escola.-. 

b) orguniznr os es1>nços pnrn n Mntrículn em cndu comunidnde: 

c) mi liznr cs1ra1~gias variadas para envolver a comunidade: 
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d) preencher formulários pnrn M ntrículn e orientar n comunidade qunmo no re1orno às 

at ividades e colares: 

e) realizar o regis,ro das ações com fo tos. mas. filmagem. para n dev ida compro vaçno jumo 

aos órgãos competentes (SEMEC, CM E e outros). 

t) Envolver o Colegiado a~colar n:1s ações proposrns. 

g) Envolver a comunidade no processo de mobi lizaç-ão. 

§2º Para rins de efe ti vação do parágr..tfo amc rio r. a logística e condições o bjetivas para a 

rc-ali z.açUo d.:a.s ativ idàdes sup1.aciladas ocorrerá sob a responsabilidade da SEMEC, com 

recursos orçame ntá r ios a el a dcs lina<los, e m parceria com a com unidade local. 

TITULO II 
D A ED UCAÇÃO INFANTIL E ENSIN O FUND AMENTA L 

Art. 13 - O cadaslrnme nto para mairfc ula nas Unidades E.-.colare,;, q ue o ferecem Educ ação 

Infantil e Ensi no Fund amc nrn l terá caráter pe rmanente, e será rcnli z,ndo d urante todo o ano, 

observando o nó mero máx imo de a lunos por snlo e usscgurnndo us condições pedagógicos 

ncccssúri us. 

§ 1 ° Huvcndo ncccssidudc. u Sccrc luriu Municipul de &Jucuçüo asscguruní us vugas cm espaços 

complementare . devidamente orgomizados parn atendimento à fi nalidade de ampliação de 

vngas resulta ntes da Buscu Al.ivu Escolar. 

§ 2º Quando se tratar de matrículas de Educação lnfonü l no Campo. poderá haver adequnção 

do número de a lunos por turmu, cons idertmdo as condições locais e o bse rvundo o Parecer 

CNE/CEB 08/201 U. 

§ 3° No ato da m atric u la do aluno na série ao q ual e le ird cursar , autommicame me sera incluído 

na tu rma de te m po integral c m turno subseque nte. m anhã o u tarde nas séries que ti ve rem 

d isponibi lidades. 

A rt. 14 - Nas Escolas Municipais de Educaçno In fantil e Ensino Fundamental. o cnd ns1mmento 

da demanda será real izado mediante o p reenchimento da "'Ficha de Cudastro do Estudante " 

d ispo11.ibili.z.nda pela Sccrctnria da Esco la e c1nregue no pa i/ nü\e o u responsável como ptotocolo 

p rovisório e e mrcsa de cópias dos seg;uintes documemos: 

a) Documento de Ide nt idade da criança (Ccnidão de N asci mento ou RG): 

b ) comprovame de endereço no no me do pni/ mãc o u res ponsável lesai atualizado; 

~ 
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e) C PF do pai . m àe o u responsável: 

d ) caniiu <le vac inaçiiu <la c r iança a tuali zado; 

e) cartão Soisa família. para beneliciârios do J)rogtama : 

t) Cát1ão do SUS ; 

g) C N IS do a luno (N IS) tio aluno: 

h) Foto atmüizadã 3X4. 

Parágnlfo Único - Nu fu llu de um o u inuis docume ntos mimciooudos 11 0 c i:,put deste unigo, u 

Secretaria M unicipa l de Educação providenciará orientação e 3poio aos responsáveis q uanto ao 

cumptiinc mo do disposto 110 caput de ste A rtigo, sc111 n::pc,·c ussii.o no ato d i:1 m1.1 t1i'cul t1. c11qutu1to 

o documentos sao providenciados. 

Art. 15 - O ate ndi mento à dem anda será definido por reg:Hio/localidadc , cons ide ra ndo o 

conjumo das camcre r ísti cas e necessid ndes da população local e a garantia : 

a) do ditcito à proteção. priorizando os caso de s iniaçli.o de risco pessoal e socinl da crinnça ou 

udo l~ccmc; 

b) d n inclustto de crinnçns com detici~nc.in; 

e) da di vulguçno do direito à mutrícula dus crionçus com dcfic iênciu. 

d) do cumpri me nto d a d isposiçfto leg,nl ele M ntrícul n n q ualquer tem po. 

A r t. 16 • Efc ti vudu u m ulríc ulu , u Dircçilo <lu Unidu<le Escolur udo turá ns provi<lê nci us cubfvc is 

para o ::ue ndimemo pedagógico compatíve l com as Dire tri zes da Educação In fa ntil e Diretrizes 

Gerois dn Educaçfto B ásicn. considerudus ns necessidades especfficns de cndn c ria nça ou 

;_1dole.~cen1e. confonne idade e desenvolv imento. 

Parágru.fo Ú nico : A S EMEC, cm parceria com as Secreta rias de Saúde e Desenvnl vime nlo 

Social, prov idenciará a o fert a dos serviços comple ment ures para o ate nd imento às c ri anças e 

ado lescentes. nesta etapa da Educação Básic a. 

Art. 17 - A s lum1as matric uladll!!i na Educação Infantil e Ens ino Fundamental deve m estar 

agrupadas segundo as Diretrizes: C urric ulares Gcmis da Educa<;íio Básica e Dirc lri zes da 

Educaçlo Infanti l. bem como as o rie ntações ped3gógicas pertinente s. cons tantes no Proj e10 

Po lítico Pedagógk.-o das Escolas. 

1ÍÍit DIÁRIO OFICIAL 
~ - DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

~,-AIXJ UO l' IAUÍ 
f•k EPEJTU kA M U tClí'A.L l)E l>ASSAGEM PkANCA l)O VIAUf 

SECRETAIUA MUNIC I.PAL OE EDUCAÇÃO E CUL T\JRA • SE~lEC 
A V. C:0.'IT A I': SU. VA, "416, CKNTRO. CJ-:P: 6'1395-000 

CNl'J: 41 .$21.18M)OO l , 2ti 

Art. 18 - Para os CShtdan1cs a serem m atricu lado no Ensino Fundamental. na incx.istência de 

docume nto comprobatório de escolnrid nde .n nterior, o a luno deverá ser submet ido a processo 

de aval iaçno para c lassificação no ano ad equado de escola ridade. conforme normat iva do 

rc.~pcctivo Sis te ma Munic ipa l de Ensino , c m consonâ ncia com a LDB 9394/1 996. 

Art . 19 - Para ing resso no Ensino Fundamental, a.~ c ria nças deverão tct a idade m ínima de 6 

(seis) anos completos o u a complclur até 3 1 de m arço do ano cm c urso. confonnc Resolução 

CN E/CEB nº02120 18. 

A rt. 20 • As matrícu las para a Educaç3o de Jovens e Ad ultos • EJA deve rão considerar a idade 

mínim;:1 de 15 (quinze) a nos comple los. 

Pa rágr a fo Único: a Rede pmvide ncia rti, se necessá rio, que a EJA sej a ofertada nos turno 

m atutino e vcspcn.ino, principa lmc n1e para jovens com e ntre 15 e 18 anos de idade . 

Art .. 2J - Nenhum aluno poderá te r a mutrículu ncguda o u cunccludu se m u.s devidas 

providências pura u suu pcrma nênciu nu cscolu: 

T fTUL O JV 
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A rt. 22 - Compete à Secreta ri a de Educação: 

a) orientat e gara ntir. por me io da Equ ipe SEM EC e das Unidades Escolares. todo o 

processo de remauículu. cudas1r..1m c nto e m atrfc u la nas Unidades E-.-.colare.._ q ue comp<'\em a 

R ede M unicipal de Ensino~ 

b) oricnmr e ucompanh ur todos os registros das m u1rícul us. informando-as no Censo 

Escolar a nual , co nforme dalas previs tas o calendá ri o anual. 

e) c umprir os p rozos e ati vidades prev is10s nesta ponaria e anexos: 

d ) divulgar e m todos os me ios de comunicaç3o. os no mes das escolas da Sede e do 

Ctunpo, com a ofcn a de vagas cin todas as ernpas da Eductlçl'io Básica: 

e) renli znr ampla divulgaçlio do cale ndário e do processo de marrfc ul n no âm bito \ocnl: 

t) garan tir as condições m ate ri ais e finance iras pa ra a e feti vação do que está p revi to 

nesta Po n ari a. 
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Art . 23- Todos os procedimentos de matrícula e rematricula dos es1udan1es deverão con ·iderur 

os resultados da Busca Ali va Escolar e as d iretrizes da M atricula a Qua lquer tem po, q ue 

assegura o acesso à escola, independente do calendário regular de matrícula. 

Art. 24 - Os casos não previstos nesta portari3 serão 1ratados pela Secretaria: de Educação. 

Art. 2S • A Chamada Pública - Portaria de Matricula será encaminhada ao Conselho Municipal 

de Educação de Passagem Franca do Piauí. para deliberação e aprovação. seguindo para 

publicação no Diário Ofic ial do Município. 

Art. 26 - A Chamada Pública será a.inplaineme d ivulgada nos seguin1es canais oficiais: 

a) Diário Oficial 

b) Secretaria de Educação 

c) Impre nsa local e reg ional 

d) Unidndcs Escolares 

e) Ca nais de comunicação da comunidade 

1) Órgãos da Rede de Proteção à Infância e Adolescência 

Art. 27 • Esta Po rlaria e nlrn e m vigor na data da s ua publicação, revogadas as disposições e m 

contrário. 

Gabinete da Secretaria de Educação do Município de Passagem Franca do Piauí. 

~.i:._~,;t,,,,J,..9,...,., 
Mária da Cruz Alves da Silva 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria N° 003/2025 


